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INDICAÇÃO N° 7327/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
sejam realizadas melhorias na infraestrutura viária da Rua Maria das Dores Santos Muller,
localizada no bairro Praia Brava.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  Rua  Maria  das  Dores  Santos  Muller,  localizada  no  bairro  Praia  Brava,  encontra-se  em  condições  precárias  de
trafegabilidade, exigindo com urgência a adoção de medidas de melhoria em sua infraestrutura viária. Por tratar-se de
uma via não pavimentada, a ação do tempo e o tráfego constante de veículos têm causado o surgimento de inúmeros
buracos e desníveis ao longo de sua extensão, comprometendo tanto o acesso dos moradores quanto o deslocamento
de prestadores de serviço e visitantes da região, principalmente pelo local contar com um hotel.
 
Nos períodos de chuva, a situação torna-se ainda mais crítica, uma vez que o acúmulo de água e o amolecimento do
solo agravam as irregularidades da via, dificultando a circulação e, em alguns pontos, tornando o trânsito praticamente
inviável. Além dos transtornos diários à população, essas condições geram riscos de acidentes e danos materiais a
veículos, o que reforça a necessidade de uma intervenção efetiva por parte do poder público.
 
A  melhoria  da  infraestrutura  viária  da  Rua  Maria  das  Dores  Santos  Muller  é  essencial  não  apenas  para  garantir
segurança e conforto aos usuários, mas também para assegurar o desenvolvimento ordenado do bairro Praia Brava,
que  tem  apresentado  significativo  crescimento  nos  últimos  anos.  A  falta  de  condições  adequadas  de  acesso
desvaloriza os imóveis  locais  e dificulta a prestação de serviços essenciais,  como coleta de lixo e atendimento de
emergência.
 
Diante do exposto,  justifica-se plenamente a  necessidade de execução de obras  de nivelamento,  drenagem e,  se
possível, pavimentação da via, de modo a proporcionar condições adequadas de tráfego durante todo o ano. Investir
na recuperação e manutenção dessa rua representa um importante passo para melhorar a qualidade de vida dos
moradores e fortalecer a infraestrutura urbana do município.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI)
VEREADOR - PL

​


